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DECRETO N° 012/2026, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

“Abre no Orcamento Municipal, crédito adicional suplementar
autorizado pela Lei n° 3.033, de 10 de dezembro de 2025, para o
atendimento de despesas que especifica”

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapua, Comarca de Tabapua,
Estado de S&o Paulo no uso das atribuicbes que lhe sdo conferidas por Lei, considerando a
autorizagdo contida na Lei n° 3.033, de 10 de dezembro de 2025;

Art. 1°- Fica aberto na Lei Orcamentéria do exercicio de 2025, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), obedecendo-se a seguinte
programacao e classificacdo orcamentaria:

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Programacé&o: 08.245.0004.2014 — Gestéo da Assisténcia Social

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Servigos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 189

Valor: R$ 6.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.06.04 — Divisdo de Ensino Médio e Superior

Programacéao: 12.364.0005.2029 — Gestédo Educacional

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas
— Pessoal Civil

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 311

Valor: R$ 14.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢amentaria: 02.06.04 — Divisao de Ensino Médio e Superior
Programacéo: 12.364.0005.2029 — Gestédo Educacional

Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.1.90.13 — Obrigac¢des Patronais
Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n°® 312

Valor: R$ 4.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentéria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacé&o: 10.301.0006.2032 — Gestéo em Saude Publica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.50.39 — Outros Servigos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n° 360

Valor: R$ 75.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢gamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.301.0006.2032 — Gestédo em Saude Publica

Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.3.50.39 — Outros Servi¢os de Terceiros —
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais Vinculados

Ficha n® 361

Valor: R$ 32.000,00
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Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢camentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.303.0006.2034 — Gestdo em Saude Publica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servico para
Distribuicdo Gratuita

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais Vinculados

Ficha n® 399

Valor: R$ 11.000,00

Art. 2° Os créditos autorizados neste decreto serdo provenientes da Anulagdo de Dotacéo,

no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), das seguintes dota¢fes do orcamento
municipal vigente:

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentéria: 02.04.02 — Diretoria de Finangas

Programacéo: 99.999.0002.9999 — Gestéo e Governanga

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 9.9.99.99 — Reserva de Contingéncia
Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n° 080

Valor: R$ 142.000,00

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Paco Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 21 dias de Janeiro de 2026.

Silvio Cesar Sartorello
Prefeito Municipal
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